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ESTADO DE SÃO PAULO 

LEI NÔMERO 10929, TIE 16 DE AGOSTO nE 1.994 
=-==~=-===============-====~============== 

Aorescenta programa ao Plano Pluria -
nual para o período de 1.994 à 1.997. 

MARI INtZ VENTURA MAZZI, Prefeita d.o Município de Uchoa, 
Esta~o de São Paulo, usando de suàs atribuições legais, 

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ela sanciona­
e promulga a seguinte Lei: 

Artigo l!l. - Fica inclui d.o ao Plano Plurianual do rnunic~ 
pio aprovado pela Lei n2. 1.793, de 20/05/1.993, abrangendo o perío 
do de 1.994 à 1.997, o programa a seguir, detalhado pelp Anexo I -
integrante desta Lei: 

- Reforma 13 Adequação ao Préd.io do Fundo Social de Soli­
dariedade do Município de Uchoa; 

Artigo 2R. - Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~ 
blicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal de Uchoa, aos 16 dias do mês de ago~ 

to do ano de 1.994. 

Registrado no livro de Leis e, em seguida publicado por -

afixação no local de costúi;le. 
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